
ESTADO DA PARÁÍBÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendid4 demonstrando os

elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for

considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua

estrutura organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico IALIZADA NÂ
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE O QUE INCLUI
CAPTAÇÃO DE IMAGENS, EDIÇÃO E DE CARATER

INSTITUCÍONAL, DIRECIONADA A PROD SERVIÇOS DE

FoTocRAFIA E EDIÇÃo DE IMAGENS DE EVENTOS A SEREM REALÍZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAPOROROCA.

3.Nêcessidade da contrataçio
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de [-abalho, é

essencial: Pela
EMPRESA ESP
MATERIAL, O
DE CAúTER
SERVIÇoS DE FoToGRAFIA E EDIÇÃO DE IMACENS DE EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURÁ

MLJNICIPAL DE ITAPOROROCA , considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse

público; e aind4 pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoçâo de atividades pertinentes,

uiralldo a maximizâção dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de planejamento apÍovadas.

4.Alinham€nto aos planos da Administração
A contratação pr"t"ndidu está alinhada aos planos esu-atégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas

nas fena-intas de planejarnento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos

institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e pÍocessos.

S.Requisitos dr contratação
As caracterlsticas e especificações do objeto da referida conEatação sâo:

CÓDIGO
ETP I

UNIDADE QUANTIDADE
MÊS 1I

DESCRIÇÂO DO ITEM

REALIZADOS PELA PREFEÍTURA MTJNICIPAL DE ITAPOROROCA.

O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçâo e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na

Lei t a. t gllZ t, esú abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

lnício: lmediato;
Conclusão: ll (onze) meses.

A vigência da presente conEatação será determinada: ll (onze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo

inrtnrlmento de á.iuste; podendo ser prorrogad4 nas hipóteses e nos termos dos AÍs. 105 a I 14, da Lei l4.l33l2l -

e contratação dõ serviço, objeto deite estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n" 14.133, de

l. de Abril de 2021 ; Lái Complementar n' 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas.
Ú-" ua, urto.i-d4 a cont-atação pretendida deverá possuü previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento

vigente, necessariaÍnente demonstr.dd4 e compatibilidade com as direu'izes e metas dehnidas nas ferramentas de planeiamento

aprovadas.

6.Relâçío entre E demand8 pretendida € o dimensionam€nto do serviço
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O adequado equillbrio entre a demanda requerida e a dimensão da conespondente contratação é fundamental para o seu

planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzi ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários

ou, ainda, a necessidade da realizaçâo de novo certaÍne, com consequente perda de economia de escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em fimção do serviço delineado e utilização prováveis, foram

devldamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disPonível e ainda a sequência

histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

T.Levantâmento de mercado
Foram analisadas contratações similares feitas poÍ outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão

dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhoi atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram

incorporadas na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, divenas entidades

públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e

exigências legais e rtormativas.

t.Justilicâtiva da escolho do tiPo de solução a contratâr
idades da Adminis!-ação, rePresentadâ pela sua esuutura

CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA

QUE TNCLUI CAPTAÇÃO DE IMAGENS. EDIÇÂO
INSTITUCIONAL, DIRECIONADA A PRODUÇÀO

ÇOS DE FOTOGRAFIA E EDIÇÃO DE IMAGENS DE

EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MTJNICIPAL DE ITAPOROROCA. SAIiCNIA-SC qUC A VigêNCiA

da conE-dtação seÉ determinada: ll (onze) meses, considerada da data de assiDatuÍa do resPectivo insi'umento de ajuste;

podendo ser pÍorrogada, nas hiPóteses e nos teÍmos dos Arts. 105 a I l4' da Lei 14.133/21.

i{..r" ..r.à diapâão, sopesadas as possibitidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os

aspectos da demanda requerida, e após consideÍados os custos e os beneflcios de cada opção prevista no referido diploma legal,

inàica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a conu'atação do objeto do presente estudo técnico

preliminar, da forma como se aPresenta.

9.Estimstivss preliminâres dos preços
Nos termos da norma vigente o valoi previamente estimado da contratação deverá ser compatlvel com os valores praticados

pelo mercado, consideãdos os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas.

àbservadas a potencial economia àe escala e as pecutiaridades do local de execução do objeto. lnformamos que, Íelativamente

ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do

objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

N; pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte

p.á-"t o, pesquisa direta com no mhimo três fornecedoÍes, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja

àp....ntud, lr.tifi.ativa da escolha desses fomecedores e que não teúam sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses

de antecedência da data de divulgação do edital:
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizad4. foram escolhidos aleatoriamente dentre os

regularmente cadastrados no funbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da

põtensa connataçâo, o seu desempeúo positivo relativamente a conmtações já realizadas; sem prejuÍzo da escolha de outros

tornecedores, também de forma aleatóri4 feita aú-avés de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que

realizaram com êxito contrações semelhantes.

Com base nos custos para execução do objeto da conú-atâção, definidos por meio de panâmetro de aferição do melhor preço na

forma estabelecida no Art. 23, § 1., da Lei 14. l3 3/21, relacionamos abaixo o menor preço encon!-ado.

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a RS 57.750,00.

l0.Descrição dâ solução como um todo

EDIÇÃO DE IMACENS DE EVENTOS A SEREM
ITAPOROROCA. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta.

I l.Justificativâ para o percelemento ou não dâ soluçío
De acordo com a legislaçao vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde

que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. ComprÀs, obras ou serviços efetuados pela Admin

em tantos it"na, p*""àS e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendO-s

ao melhor aprovêihmento dos Íecursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. 
. -

cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da comPetitividade, podendo o ato

convocatório fxar quantitâtivo mínimo. Nesse senüdo, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da

presente conn-atação seú realizado em um único item, conforme as caracterÍsticas e especificações constantes da tabela acima

destacada.
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Considerados os aspectos e as caracteristicas da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Adminishação,
acima detâlhada e, ainda, as paÍticularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto
da presente contratação não deve incidt outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de
um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o
parcelamento na forma material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota
ser lultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocoÍrer a autorização para a realização de subcontratação.

13.Providências parâ âdequaçâo do ambi€nte d8 Administrâção
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequaçôes Íisicas no ambiente da Administração
em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Anális€ d€ risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda conhatação semelhante, tais como: a inexecução total ou
parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de

caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão

previstas nos normativos aos quais à contratâção do presente serviço deverá estar devidaÍnente firndamentad4 representadas
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caracterÍsticas do seu obj€to.

lS.Conclusào
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da

Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a

contratação pretendida.

Itapororoca - PB, 3l de Janeiro de 2025.

L
Secretario
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I 2.Resultados pretendidos
A Administraçâo almeja com a confatação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fli-nanceiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratâção viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio,
relativamente a: CONTRATAÇÃO D.E EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE
PRODUÇÃO DE VÍDEO, LOCAÇÂO DE MATERIAL, O QUE INCLUI CAPTAÇÃO DE IMAGENS, EDIÇÃO E
FINALIZA-ÇÃO PARÁ EXECUÇÀO DE VÍDEOS DE CARÁTER INSTITUCIONAL, DIRECIONADA A PRODUÇÀO E
GRAVAÇÂO DE CONTEÚDOS, BEM COMO SERVIÇOS DE FOTOCRAFIA E EDIÇÀO DE IMAGENS DE EVENTOS
A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPOROROCA.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte à atividades frnalísticas da
Administração, inerentes aos conespondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a

continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma
como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-

se o regular cumprimento, por parte do interessado que venla a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução
do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destin seus recursos humanos, materiais e financeiros pâra outras atividades fins
da Administração.
Entende-se que a coneta execuçâo do objeto da conhataçâo em tela, cuja regularidade seú fiscalizada pela Administração, não

atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.
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EsrADo oa panaísa

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

GABINETE DO PREFEITO

esruoo rÉcnrco eRELTMTNAR - lenovlçÃo

oBJETO: CONrReraçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA run eRrSrnçÃO DE SERVIÇOS run Ánen Oe

enoouçÃo or víoro, LocAÇÃo DE MATERTAL, o euE rNcLUr cneuçÃo DE TMAGENS, rorçÃo r
rrrualrznçÃo eARA EXEcUÇÃo oe víoeos or clRÁrrR rNsrrucroNAl, DtREctoNADA A pRoDUÇÃo E

GRAVAÇÃo or corurrúoos, BEM coMo sERVrÇos DE FoToGRAFtA e rotçÃo DE TMAGENS DE

EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA.

1.o.Do EsruDo rÉcrutco PREUMtNAR

1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a

contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações

essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender

aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

z.o.oe mRovlçÃo
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6e, xX, da Lei f4.I33/2I:

"Att. 6e Poro os Íins desto Lei, considero-se:

XX - estudo técnico preliminor: documento constitutivo do primeiro etopo do plonejamento de uma

controtoçdo que cordcterizo o interesse público envolvido e a suo melhor soluçõo e dá base oo

onteprojeto, oo termo de referêncio ou oo projeto bósico o serem eloborodos coso se concluo pela

v iob i I idode d o controto çã o."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma

contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o

tratamento de seu impacto ambiental.

Itapororoca - PB e 2025.
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